
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.431, DE 2021 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para incluir entre as 
atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias as ações de saneamento básico nas comunidades 
indígenas e quilombolas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS N. 1/2023, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO 
APOSTO AO PROJETO DE LEI N. 2.431/2021 PARA O FIM DE 
DETERMINAR SUA DISTRIBUIÇÃO À COMISSÃO DA AMAZÔNIA E 
DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS. PUBLIQUE-SE. 
ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS; 
SAÚDE; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1577/23 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 23/08/23, em razão de novo despacho. Apensado (1)  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr.LUIZÃO GOULART)

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de
2006,  para  incluir  entre  as  atribuições  dos
Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos
Agentes de Combate às Endemias as ações
de  saneamento  básico  nas  comunidades
indígenas e quilombolas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006,  que

“Regulamenta  o  §  5º  do  art.  198  da  Constituição,  dispõe  sobre  o

aproveitamento  de  pessoal  amparado  pelo  parágrafo  único  do  art.  2º  da

Emenda  Constitucional  nº  51,  de  14  de  fevereiro  de  2006,  e  dá  outras

providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-C.

“Art.  4º-C  Nas  comunidades  indígenas  e  quilombolas,  as

atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes

de  Combate  às  Endemias  incluem  ações  de  saneamento

básico  voltadas  para  a  prevenção  de  doenças  e  agravos  à

saúde.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às

endemias executam funções de inequívoca relevância. Estão presentes desde

os primórdios do Sistema Único de Saúde (SUS) e sempre atuaram de forma

marcante em sua estruturação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214082966500
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Ao longo  dos  anos  vêm assumindo  funções  mais  amplas  e

complexas,  porém sempre mantendo sua característica  principal,  qual  seja,

atuar no interior  de sua comunidade, assegurando ações básicas de saúde

para a população adstrita. Essa é e deve continuar sendo a sua marca, a lógica

de sua atuação, que tão exitosa se mostra.

De fato, essa é a regra imposta pela Lei nº 8.080/1990 – Lei

Orgânica da Saúde – e reiterada pela Lei  Complementar  nº  141,  de 13 de

janeiro de 2012,  que, dentre outros, define quais ações e serviços públicos

serão considerados da área de saúde. A Lei Complementar deixa claro, como

norma geral,  que  o  saneamento  básico  não  é  considerado  ação  de saúde

pública. No entanto, prevê algumas exceções à regra.

Com efeito, considera que o  saneamento básico dos distritos

sanitários especiais indígenas e de comunidades remanescentes de quilombos

serão computadas como ações de saúde. Essa exceção se justifica em face

das características específicas dessas comunidades, que demandam atenção

diferenciada por parte do Estado.

Nesse contexto, resta claro que tais ações devem ser incluídas

dentre  aquelas  de  competência  dos  agentes  comunitários  de  saúde  e  de

combate às endemias, que são os profissionais de saúde mais próximos da

comunidade e que melhor poderão compreender sua situação real. Este projeto

de  lei,  portanto,  inclui  na  Lei  11.350/2006  a  previsão  de  que  os  agentes

possam atuar na área de saneamento, para que não haja controvérsias quanto

ao tema.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares

para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZÃO GOULART

Vice-Líder Republicanos/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214082966500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 

Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.  

§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em 

sua área geográfica de atuação:  

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas 

à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;  

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;  

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 

encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como 

comunicação do fato à autoridade sanitária responsável;  

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 

agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;  

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e 

coleta de reservatórios de doenças;  

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição 

de estratégias de prevenção e controle de doenças;  

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 

medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado 

de vetores;  

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 

metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;  

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as 

normas do SUS;  

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças 

ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais;  

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 

ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. (Parágrafo 

vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.595, de 5/1/2018, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
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profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de atenção básica a participação:  

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 

zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como 

na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas 

vacinações;  

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e 

no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos 

laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a 

saúde pública no Município;  

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 

para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou 

por meio de outros procedimentos pertinentes;  

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde 

pública;  

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de 

controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de 

relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 

área de vigilância em saúde. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.595, 

de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento 

adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância 

epidemiológica e ambiental. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.595, 

de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

Art. 4º-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias 

realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 

Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas 

seguintes situações:  

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo 

ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras 

ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de 

transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;  

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de 

vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família;  

III - (VETADO);  

IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, 

de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham 

importância epidemiológica;  

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de 

doenças infecciosas e a outros agravos. (Artigo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 

13.595, de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, 

notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e a realização dos exames de saúde 

ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de vigilância, prevenção 

e controle de doenças e de promoção da saúde a que se referem os arts. 3º, 4º e 4º-A e 

estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no inciso I do 

caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas 

pelo Conselho Nacional de Educação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
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13.595, de 5/1/2018) 

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os referenciais da 

Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente 

de Combate às Endemias nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 

trabalho. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.595, de 5/1/2018, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 

Combate às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.595, de 5/1/2018, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 19/4/2018, 

convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão organizados e financiados, 

de modo tripartite, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 827, de 19/4/2018, convertida na Lei nº 

13.708, de 14/8/2018) 

§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias poderão ser ministrados nas modalidades presencial e semipresencial e seguirão as 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.595, de 5/1/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
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Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 

Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 

igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 

Saúde de cada ente da Federação; e  

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 

econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 

com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos 

respectivos fundos de saúde.  
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PROJETO DE LEI N.º 1.577, DE 2023 
(Da Sra. Fernanda Pessoa) 

 
Altera a Lei 11.350 de 05 e outubro de 2006, Regulamenta os Agentes de 
Saúde e Endemias Indígenas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2431/2021.  
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PROJETO DE LEI N.º       , DE 2023
(Da Sra., Fernanda Pessoa)

Altera  a  Lei  11.350  de  05  e
outubro de 2006,  Regulamenta
os  Agentes  de  Saúde  e
Endemias Indígenas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei 11.350, de 05 de outubro de 2006 passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 2º-A............................................................................................................
Paragrafo  único:  Os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  os  Agentes  de
Combate  às  endemias  que  exercem  atividade  em  território  indígena  são
considerados profissionais de saúde.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234684366900
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JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  possui  como  objetivo  realizar  a
regulamentação  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  de  Agente  de  Combate  a
Endemias que exercem atividade em território indígena como profissionais de saúde.

A necessidade de regulamentação advém no sentido de dar resguardo
jurídico aos profissionais que atuam nas regiões indígenas do país,  uma vez que os
Agentes  são  provenientes  das  próprias  regiões  indígenas,  da  qual  já  possuem
experiências e convívio com a população indígena.

Nesta toada, far-se-á necessária à regulamentação como profissionais
de  saúde  para  que  possam ter  a  liberdade  do  exercício  da  profissão  nos  territórios
indígenas do nosso país.

Portanto,  conclui-se que estas são razões para o presente projeto de
lei. 

Câmara dos Deputados,

Sala das Sessões,        de                     de 2023

FERNANDA PESSOA
Deputada Federal
União Brasil/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE  
OUTUBRO DE 2006  
Art. 2º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200610-
05;11350   

 
FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-05;11350
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-05;11350
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-05;11350
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-05;11350
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